
INDICAÇÃO Nº 
3890
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria de Estado da saúde a liberação de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais) para a prefeitura de Dracena adquirir um aparelho de ultrassonografia.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender a solicitação dos vereadores Ailton Oscar Lorensetti (PSB) e Pedro Gonçalves Vieira (PSD), considerando que a empresa municipal de saúde foi criada em 1977 pela Lei Municipal nº 2.676, constituída com patrimônio próprio e autonomia administrativa regida pelo Estatuto Social com sede e foro no município de Dracena, com objeto principal a execução de serviços e obras de desenvolvimento da área da saúde, com ênfase na elaboração de exames de diagnóstico (litotripsia, mamografia e ultrassonografia).

O município de Dracena é gestão plena nos serviços públicos de saúde fazendo parte desta gestão mais onze municípios da Nova Alta Paulista com aproximadamente 133.098 habitantes, com crescimento populacional e a implantação de protocolos para o devido encaminhamento aos Ambulatórios Médicos de Especialidades, a demanda de exames tem aumentado demasiadamente, sendo necessário novos equipamentos com maior precisão e metodologias de diagnósticos mais avançada.

Evidencia-se que a Empresa Municipal de Saúde realiza em média 578 exames de ultrassonografia por mês, por meio de aparelho locado. Dracena está classificada no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que evidencia baixo nível de riqueza e a impossibilidade da aquisição do equipamento ser adquirido com recursos próprios.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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